
GAZETA DO OESTE
ATOS OFICIAIS

Em cumprimento ao princípio constitucional e a Lei Nº 101/2000, estão publicados abaixo Atos Oficiais Adminis-
trativos de Prefeituras, Câmaras Municipais e outros Orgãos Oficiais, que zelando pela transparência das contas 
públicas municipais, coloca à disposição da população documentos diversos para a devida prestação de contas.

A publicação impressa e eletrônica de anexos dos relatórios da Lei de responsabilidade Fiscal-LRF é uma exigência da Constituição Federal que estabelece que 
o Poder Executivo os publicará, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre e quadrimestre. O objetivo dessa periodicidade é permitir que, cada vez 

mais, os orgãos de controle externo e a sociedade, conheçam, acompanhem e analisem o desempenho da administração municipal.
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

 ESTADO DA BAHIA  
Praça Brasilina Sampaio da Cunha, s/n CEP: 47.155-000  

CNPJ: 63.079.248/0001-00 
 

 

 

 
EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL AMIGÁVEL 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA (BA), pessoa jurídica de direito público, localizada a 
Praça Brasilina Sampaio da Cunha, s/n CEP: 47.155-000 – Santa Rita de Cássia/BA, inscrita no CNPJ 
sob nº. 63.079.248/0001-00 neste ato representada por seu Presidente o Sr. Orivaldo Ribeiro 
Brandão, brasileiro, maior, inscrito no CPF nº 582.309.635-68 e inscrito no RG nº 05.609.478-79 
SSP/BA, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado, como CONTRATADA, a empresa 
Marivaldo Dias de Oliveira (Mercado Central), inscrito no CNPJ sob o nº 40.175.972/0001-31, com 
sede estabelecida a R Quadra 15, s/n - Bairro São Gabriel, Santa Rita de Cássia/BA, CEP 47150-000, 
neste ato representada por seu Titular o Sr. Marivaldo Dias de Oliveira, portador do RG n.º 
1522294856 SSP/BA e do CPF n.º 047.017.755-17,  pelo presente instrumento particular de Distrato 
administrativo amigável, na melhor forma de direito, RESOLVE rescindir o contrato nº 009/2022, 
oriundo do Processo Administrativo nº 010/2022, cujo objeto é o Fornecimento de material de 
limpeza destinados ao desenvolvimento das atividades da Câmara Municipal de Santa Rita de 
Cássia/BA – Base legal: Art. 79, inciso II, da Lei 8.666/93. Santa Rita de Cássia, 01 de julho de 2022 – 
Orivaldo Ribeiro Brandão – Presidente da Câmara. 
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